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Senhor Presidentehospital Muni
		 De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Saúde no sentido de desenvolver um programa de tele atendimento médico/telemedicina em Nova Xavantina mediante aos da princípios legalidade.

		J U S T I F I C A T I V A

[bookmark: _GoBack]		O referido programa poderia inicialmente estar vigente durante pandemia realizando atendimentos médicos e com equipe multiprofissional relacionados ao covid- 19, e depois em outro formato atender as demandas de rotinas do PSF. O programa  se basearia  em uma central  de atendimento  online , na qual profissionais  da área da saúde estariam  fazendo a triagem e agendamento dos paciente para consulta medica ou orientações , seria informado o horário que o paciente iria  realizar  consulta medica através de uma vídeo chamada pelos aplicativos ,o profissional poderia despachar o atendimento através do prontuário eletrônico já pertencente ao município ,e fazer respectivos encaminhamentos para setores especializados se necessário  .Referido programa poderia  ser uma ferramenta importante para descongestionar os atendimentos nos  PSF e Hospital ,como estender a demanda da zona rural diariamente em tempo real. Promoveria maior celeridade para diagnostico e menor exposição de pacientes contaminados circulando nas unidades de saúde e diminuição da exposição da equipe de saúde. Assim, peço o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis, para a aprovação desta indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 24 de agosto de 2020.
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